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PARECER TÉCNICO 
PORTARIA Nº 4512, de 21 de maio de 2026. 

 
 

É de extrema importância que o Município firme parcerias com entidades privadas 
sem fins lucrativos para a consecução do interesse público, especialmente quando 
voltadas à valorização da cultura, do turismo, do esporte, da memória histórica e 
das tradições locais. 
 
Trata-se da análise da documentação apresentada pela Associação da Colônia 
Italiana de Marilândia Fratelli D’Itália, inscrita no CNPJ nº 36.348.977/0001-41, 
visando à celebração de parceria para realização do Festival da Cultura Italiana de 
Marilândia - Colônia Fratelli D’Itália, previsto para ocorrer no período de 10 a 13 de 
julho de 2026, no Espaço Cultural Giordano Lorencini e em trajeto até a 
comunidade de Alto Liberdade, conforme Plano de Trabalho apresentado. 
 
O projeto tem por finalidade resgatar, preservar e difundir o processo de 
colonização étnico-cultural promovido pelos imigrantes italianos e seus 
descendentes no Município de Marilândia/ES, por meio de atividades culturais, 
turísticas, esportivas e gastronômicas, contemplando apresentações artísticas, 
manifestações tradicionais, músicas, costumes, Sfilata, Virada do Capeletti, 
Concurso Rainha e Princesas e a 4ª Corrida do Imigrante - Vale da Liberdade. 
 
Verifica-se que o Plano de Trabalho apresenta público estimado de 
aproximadamente 5.000 pessoas, abrangendo turistas, corredores, atletas, famílias 
e visitantes, com impacto positivo aos fornecedores, comerciantes locais, artesãos, 
prestadores de serviços, micro e pequenas empresas, bem como ao fortalecimento 
da identidade cultural, ao turismo esportivo, à promoção da saúde e à economia 
local. 
 
A programação apresentada prevê, no dia 10/07, concurso e desfile com eleição 
da Rainha e Princesas e apresentações culturais; no dia 11/07, Serenata e Sfilata, 
com grupos culturais, mini trio, bandas, trator decorado e comercialização de 
comidas, bebidas típicas, artesanato e culinária; no dia 12/07, 4ª Corrida e 
Caminhada do Imigrante - Vale da Liberdade e Virada do Capeletti; e, no dia 13/07, 
sessão solene na Câmara dos Vereadores. 
 
No aspecto financeiro, o Plano de Trabalho apresenta previsão de receitas e 
despesas no valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), oriundos 
da Prefeitura Municipal de Marilândia, contemplando Concurso Rainha e Princesas 
(R$ 15.000,00), atrações culturais (R$ 41.300,00), decoração (R$ 20.000,00), 
segurança e equipe (R$ 6.000,00), Sfilata (R$ 15.000,00), Capeletti (R$ 6.000,00), 
200 jogos de mesa (R$ 3.000,00), equipamentos eletrônicos, luminotécnica e 
serviços correlatos (R$ 12.700,00), locução (R$ 6.000,00) e corrida (R$ 25.000,00), 
demonstrando equilíbrio financeiro. 
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Consta, ainda, cronograma físico-financeiro compatível com as etapas previstas e 
cronograma de desembolso dividido em três parcelas, sendo R$ 90.000,00 em 
maio de 2026, R$ 40.000,00 em junho de 2026 e R$ 20.000,00 em julho de 2026, 
destinadas à contratação de serviços, estrutura do evento, atrações culturais, 
logística e despesas operacionais necessárias à execução do objeto. A entidade 
também apresentou informações que demonstram experiência e capacidade 
técnica e operacional para a execução do projeto. 
 
Assim, em razão do exposto, considerando a relevância cultural, turística, esportiva, 
social e econômica do evento, o interesse público envolvido, a documentação 
apresentada e a compatibilidade do Plano de Trabalho com o objeto da parceria, 
opinamos pela aprovação do Plano de Trabalho e pela viabilidade da formalização 
do Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Associação da 
Colônia Italiana de Marilândia Fratelli D’Itália, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014, ficando a entidade responsável pela correta utilização dos recursos, 
execução integral do objeto, apresentação da prestação de contas e comprovação 
das despesas, conforme legislação vigente. 
 
É o parecer. 
 
 
 
 
 

Roberta Arrivabeno 
Gerente de Cultura e Turismo 

 
 
 
 

Pedro Tiago Souza Rodrigues 
Gerente de Esporte e Lazer 

 
 
 
 

Monique Mattedi 
Coordenador de Esportes e Atividades Recreativas 

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.marilandia.es.gov.br/ Chave: eb710834-043a-4c96-8bc8-30b5b0f8801a
Documentos Nº 025241/2026

Pág. 82

003037/2026


		2026-05-26T14:57:05-0300
	ROBERTA ARRIVABENO


		2026-05-26T14:58:19-0300
	PEDRO TIAGO SOUZA RODRIGUES


		2026-05-26T14:58:45-0300
	MONIQUE MATTEDI




